
LEI N° 18.239, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

Institui o Dia do Idoso no Município 
de Marabá e dá outras 
providências. 

MUNICÍPIO 

DE MARABÁ 	 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei- 

Art. 1° Fica instituído  no Município de Marabá o Dia do Idoso', a ser 
comemorado no dia 27 de setembro de cada ano. 

Art. 2° O Dia do Idoso tem como objetivo: 

- estimular as atividades físicas e mentais nas pessoas da melhor idade. 

II - conscientizar o idoso de sua importância como fonte de experiências e 
de seu importante papel na construção de uma sociedade com maior qualidade de 
vida; e 

III - sensibilizar os diversos segmentos da sociedade sobre o papel e a 
respectiva importância do idoso. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá. Estado do Pará, em 18 de outubro de 
2023. 
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LEI N° 18.239, DE IS DE OUTUBRO DE 2023 

Institui o Dia do idoso no Município de Marabá 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABA Faço saber que a 
Câmara 
Municipal aprovou c eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituído no Município de Marabá o &quot:Dia do 
Tdoso&quot;, a ser comemorado no dia 27 de setembro de cada 
ano. 
Art. 2° O Dia do Idoso tem como objetivo: 

- estimular as atividades fisicas e mentais nas pessoas da 
melhor idade; 
ii - conscientizar o idoso de sua importância como fonte de 
experiências e de seu importante papel na construção de uma 
sociedade com maior qualidade de vida: e 
111 - sensibiii72r os diversos segmentos da sociedade sobre o 
papel e a respectiva importância do idoso. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 18 de 
outubro de 2023. 
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Prefeito Municipal de Marabá 
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